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Exmo. Seúor,

Presidente da Câmara Municipal de Pamty,

Requeiro à Mes4 ouvido o Pleni4rio na forma regimental,

com fundamento no art. 203. §3", X do Regimento Intemo da Câmara Municipal,

em conformidade com os artigos 11 e 14 da Lei Orgânica do Município de

Pamty, nas Leis 8.159/91 e 11.111/05, artigo 5o da Constituição Federal e a Lei

12.52'7//11 (Lei Geral de Acesso a Informação) que seja oÍiciado o Prefeito

Municipal de Paraty, Sr. LUCIANO VIDAL, solicitando as seguintes

informações:

Quais os critérios utilizados para a permissão de uso dos

boxes do Cais Pesqueiro do bairro Ilha das Cobras?

A permissão de uso dos boxes foi precedida de Edital de

Concorrência?

Quantos boxes se encontÍam

permissioniários que o tÍilizam?

Que sejam informados os dados

que ocupam os boxes do Cais Pesqueiro:

ocupados, e quem são os

de todos os
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Sala das Sessôes,

Dia 13 de Setembro de 2021.
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MARCO ANTONIO SANTOS DA CONCEIÇÁO.
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